
03/06/2022

Número: 0025221-51.2013.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 17ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 15/07/2013 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro, Perdas e Danos 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
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LEONARDO GOMES SIQUEIRA (AUTOR) LIDIANI MARTINS NUNES (ADVOGADO)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

   

Processo: 00252215120138152001 

                 

NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove LEONARDO GOMES SIQUEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer: 

Inicialmente Cumpre observar que houve a juntada do extrato de conta 500127876821 esse devidamente levantado 
conforme espelho da conta. No entanto ao verificar a  fls.152 houve um alvará expedido em favor do réu  da judicial 
3400110056974, no montante de R$ 5.197,70 (cinco mil cento e noventa e sete reais e setenta centavos), tendo sido a 
ordem de transferência determinada por esse d. Juízo. 

Assim, vem a Ré requerer a V. Exa., seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência da quantia determinada em ofício, possibilitando ao patrono da Ré realizar prestação de contas com maior 
clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da transferência realizada. 

Ademais, pugna-se que na requisição conste prazo para cumprimento da ordem judicial, sob pena de crime de desobediência, 
a fim de empregar plena efetividade e previsibilidade ao comando. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 3 de junho de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 
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